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ILUSTRÍSSIMA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 

VACARIA/RS 

 

Ref. EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 05/2020 

 

 

GLOBAL MED SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 

Rua São Joaquim, 611, Sala 1402, Bairro Centro, em São Leopoldo, RS, CEP 93.010-190, inscrita no 

CNPJ sob n° CNPJ: 23.870.217/0001-58, por seu representante legal infra-assinado, tempestivamente, 

vem, com fulcro no § 1º, do art. 41, e § 2º da Lei nº 8.666/93, à presença de Vossa Senhoria, a fim de 

interpor 

 

IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

em relação à exigência de Atestado de capacidade técnica – Item 3.18, demonstrando os motivos de seu 

inconformismo pelas razões a seguir articuladas: 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

A presente Impugnação é plenamente tempestiva, uma vez que o prazo para protocolar o pedido, 

conforme prevê a Lei de Licitações n° 8.666/1993, em seu artigo 41, §2°, é de 02 (dois) dias úteis contados antes da 

data fixada para recebimento das propostas e habilitação. 

Considerando o prazo legal para apresentação da presente impugnação, são as razões ora formuladas 

plenamente tempestivas, uma vez que o termo final do prazo de impugnação se dá em 27/10/2020, razão pela qual 

deve conhecer e julgar a presente impugnação. 

 

2. DO DIREITO 

2.1. DA EXIGÊNCIA DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DE 20 (VINTE) 

POSTOS COM EXPERIÊNCIA DE TRÊS ANOS – ITEM 3.18. DO EDITAL                                                                                                                            

Compulsando o referido edital de pregão presencial verificou-se que a exigência do item supracitado 

determina que as empresas apresentem “Atestado de capacidade técnica, em nome da licitante, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato de objeto compatível com o ora 

licitado, em características, quantidades e prazos, referentes principalmente quanto aos itens de maior relevância 

técnica e valor significativo, além de corresponder a execução de 50% destes itens, que são: a) – Prestação de 

serviços de 20 (vinte) postos de horas médicas com experiência de 03 (três) anos.” 
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Inicialmente, cabe ressaltar que o Edital não é claro ao definir os requisitos para comprovação da 

capacidade técnica ao aferir subjetivamente como necessário o cumprimento de 50% dos itens de vinte postos de 

trabalho e experiência de três anos, sendo impossível aferir o valor de horas exatas necessárias para habilitação, bem 

como impossível aferir se o prazo de um ano e meio já satisfaria a exigência técnica, visto que afirma ser suficiente  a 

execução de 50%. 

Nesse ponto, entende-se que a ausência de critério objetivo dificulta a verificação da exigência das 

empresas licitantes e a avaliação pelo Pregoeiro no momento de cadastro das empresas. Assim, tal exigência tem 

caráter subjetivo e deixa margem a interpretações diferentes o que pode acabar por inviabilizar o procedimento 

licitatório arrastando-o por longa demanda judicial.  

O edital não deixa claro a referência sobre a possibilidade do cumprimento de metade das condições, 

não refere se a comprovação é suficiente somente para algumas especialidades, bem como não especifica quantas 

horas de serviço médico equivalem a um posto de horas médicas. 

Oportuno asseverar que ao estabelecer a prestação de serviços em postos de trabalho e não em horas 

médicas dificulta a aferição da exigência. Com isso, entende-se que seria mais claro aos licitantes e ao próprio 

pregoeiro estabelecer-se no edital um critério objetivo, assim baseando-se na legislação e no entendimento 

consolidado do Tribunal de Contas da União e Jurisprudência requer-se a alteração. 

Inicialmente, sabe-se que o fim primordial da licitação é a competição e resta prejudicada com a 

exigência de atestado de capacidade técnica que desequilibra a competição e favorece certas empresas. Nas palavras 

do Desembargador Ricardo Hermann “sabidamente, pelo procedimento licitatório, a Administração Pública visa 

selecionar a proposta mais vantajosa para entabular contrato de seu interesse. Esse é o fim essencial 

da licitação: buscar a melhor proposta para a satisfação do interesse público. Assim, embora não se olvide de que 

o Edital previa a apresentação do documento Garantia de Manutenção de Proposta em via original ou mediante 

cópia autenticada, não se afigura ilegal a atuação da Comissão Licitante que, reconhecendo cuidar-se de exigência 

por demais rigorosa, considerou válida a cópia simples da guia de arrecadação da garantia apresentada pela 

licitante vencedora. Diante de regra inexpressiva (no contexto geral do certame), deve-se privilegiar interesse 

público, aqui consistente na possibilidade de a Administração Pública escolher a melhor proposta, ou seja, a 

proposta que melhor atente ao interesse público.(Apelação Cível, Nº 70041851817, Segunda Câmara Cível - 

Serviço de Apoio Jurisdição, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Julgado em: 12-06-

2013)”. 

Ademais, ressalta-se que a exigência temporal não se mostra razoável e desequilibra a competição, a 

legislação não permite a exigência de cumprimento de tempo mínimo.   Ainda, a jurisprudência considera que a 

exigência de tempo mínimo de atuação dos licitantes é indevida e fere a isonomia. Colaciona-se: 

REEXAME NECESSÁRIO. CONCESSÃO DA ORDEM EM MANDADOS DE 

SEGURANÇA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO-VETERINÁRIO PARA 
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CANIL MILITAR. EDITAL DE PREGÃO QUE EXIGE A COMPROVAÇÃO DE 

TEMPO MÍNIMO DE ATUAÇÃO DOS LICITANTES E DE PROPRIEDADE 

DE VEÍCULO AUTOMOTOR PARA O TRANSPORTE DOS CÃES ASSISTIDOS. 

REQUISITOS QUE VULNERAM OS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA 

COMPETITIVIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO. EXPRESSA VEDAÇÃO 

LEGAL. SENTENÇAS MANTIDAS. REMESSAS DESPROVIDAS. 

Em reverência ao princípio da competitividade, ínsito à licitação, cujo escopo é o 

de selecionar a proposta mais vantajosa para o poder público, aplicando-se 

ainda, de modo específico, os preceptivos da legislação de regência (art. 3º, § 1º e 

art. 30, §§ 5 e 6º da Lei n. 8.666/93), que vedam a adoção de limitações 

temporais desimportantes, exceto quando indispensáveis, afloram, in 

casu, desproporcionais e desarrazoadas as normas editalícias 

invectivadas pela impetrante, ademais do que atentatórias também ao 

princípio isonômico, ao exigirem prova de regular funcionamento há pelo 

menos cinco anos e de propriedade de veículo para o serviço a ser prestado 

(assistência médico-veterinária a canil da Polícia Militar). 
  

Ressalta-se que determinar a comprovação por período tempo mínimo exigido junto ao número de 

cargos, viola o princípio da competividade, o qual proíbe o tratamento privilegiado às demais empresas concorrentes 

no certame, ou seja, o normativo veda admitir, prever, incluir ou tolerar exigências que favoreçam determinadas 

empresas nas licitações. A exigência de 20 (vinte) postos de serviços médicos durante três anos é desarrazoada e 

poderia facilmente ser substituída pela exigência de experiência nas especialidades, bem como a exigência de atuação 

da empresa durante certo período e não ambos concomitantemente.  No entanto, a exigência simultânea de tais 

situações, em especial ao exigir postos (20) em número maior do que o contrato (19) é extremamente desarrazoada e 

fere diversos princípios da concorrência pública. 

Qualquer cláusula que favoreça, limite, exclua, prejudique ou de qualquer modo fira a impessoalidade e 

concorrência exigidas do gestor público poderá recair sobre a questão da restrição de competição.  

O TCU também não se cala em relação ao assunto em discussão; este entende que não se admite a 

discriminação arbitrária na seleção do contratante, sendo insuprível o tratamento uniforme para situações uniformes, 

tendo em vista que a licitação se destina a garantir não só a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, como também a observância do princípio constitucional da isonomia. Acórdão 1631/2007 

Plenário (Sumário). 

Dessa forma, qualquer exigência qualitativa ou quantitativa que, de algum modo, sob qualquer 

ângulo, restrinja a competitividade deve ser rechaçada. Inclusive, a mera omissão de informações essenciais poderá 

ensejar a nulidade do certame, como já deliberou o TCU (Acórdão 1556/2007 Plenário). 

No procedimento licitatório em questão há exigência concomitante qualitativa e quantitativa o 

que aumenta a gravidade da violação referida. 
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A Administração deve, sempre, decidir em favor da ampla concorrência, tendo em vista que perquire a 

proposta mais vantajosa. No âmago do administrador deve estar arraigado este princípio.  Qualquer conduta que 

restrinja a competitividade, quando possível, é passível de impugnação pelos interessados, inclusive regra de 

obrigatória fiscalização pelos órgãos de controle. 

Ressalta-se que normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

Nas palavras de Bruno Mariano e David Augusto Souza Lopes Frota, advogados especialistas em 

licitações, entendem que o princípio da competição se relaciona à competitividade, às cláusulas assecuratórias da 

igualdade de condições a todos os concorrentes. Viés deste princípio na área econômica é o princípio da livre 

concorrência (inciso IV do art. 170 da Constituição Federal).  Assim, como a lei reprime o abuso do poder econômico 

que vise à denominação dos mercados e a eliminação da concorrência, a lei e os demais atos normativos não podem 

limitar a competitividade na licitação. 

A Lei de licitações n° 8.666/1993 também traz o mesmo entendimento: 

Art. 3.  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

§ 1º -   É vedado aos agentes públicos: 

 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 

inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 

do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei 

no 8.248, de 23 de outubro de 1991;    

 

A Lei de Licitações n° 8666/1993 preconiza que as exigências a título de qualificação técnica devem se 

limitar às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação:  

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 

instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
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realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 
quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.  
§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das 

licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades 

profissionais competentes, limitadas as exigências a:  

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 

limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do 

objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;                 
 

 

Resta claro que a legislação possibilita a exigência de capacitação técnico-profissional, porém 

estabelece limitações ao contratante, quais sejam: a exigência é limitada as parcelas de maior relevância e valor, bem 

como não é possível estabelecer quantidades mínimas ou prazos máximos. Com isso, Douta Comissão de Licitação, o 

presente edital fere a legislação ao estabelecer prazo mínimo de três anos e a quantidade de 20 (vinte) postos 

médicos. 

Entende-se que o razoável seria a exigência simples de atestados de capacidades nas especialidades 

SEM PRAZO MÍNIMO. Ainda, caso entenda necessária a exigência de experiência por certo tempo é vedada que 

seja vinculado a existência de vinte postos. 

Cabe ressaltar que os argumentos esposados à exordial vão ao encontro do entendimento do egrégio 

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, como se vê: 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. MANDADO DE 
SEGURANÇA. LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/2017. BENTO 

GONÇALVES. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS CONTINUADOS DE HIGIENIZAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE. 
EMPRESA AUTORA DESABILITADA DO CERTAME. ART. 30, II E §5º DA LEI Nº 

8.666/93. VEDAÇÃO DE EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 

ATIVIDADE OU DE APTIDÃO COM LIMITAÇÕES DE TEMPO OU DE 

ÉPOCA, OU, AINDA, EM LOCAIS ESPECÍFICOS, OU QUAISQUER 

OUTRAS NÃO PREVISTAS EM LEI, QUE INIBAM A PARTICIPAÇÃO 

NA LICITAÇÃO. 1. In casu, o Edital de Pregão Presencial nº 092/2017, no item 9.5. 

II, exigiu a apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovasse a aptidão da empresa 

para desempenhar atividade compatível com o objeto a ser contratado, 

com experiência mínima de 3 (três) anos, em afronta ao que dispõe o §5º, do art. 30, da 
Lei nº 8.666/93 “É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 

limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos ou quaisquer outras não 

previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação”. Ademais, a impetrante 
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apresentou atestados comprovando experiência no ramo objeto da licitação – limpeza e 

higienização – possuindo, no mínimo, dois anos de atividade, bem como acostou o alvará 

de funcionamento da empresa, demonstrando que a empresa possui licença desde o ano 
de 1999, e comprovante de situação cadastral, revelando que a empresa foi aberta no ano 

de 1999. 2. Em que pese não tenha a impetrante impugnado o Edital, conforme regra do 
art. 41, § 2º, da Lei nº 8.666/93, tal fato não implica em preclusão da discussão no âmbito 

judicial, tendo em vista que qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito não pode ser 

excluída da apreciação do Poder Judiciário, conforme regra constitucional expressa. 

APELO PROVIDO. SEGURANÇA CONCEDIDA.(Apelação e Reexame Necessário, 

Nº 70079465886, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Lúcia de 

Fátima Cerveira, Julgado em: 29-05-2019) (grifo nosso) 

 

Diante do exposto, bem como com o propósito de evitar a suspensão e adiamento da licitação em uma 

demanda judicial, a licitante postula a Douta Comissão de licitações que reconsidere as exigências de habilitação 

técnica nos atestados de capacidade técnica, o que otimizará o resultado da concorrência possibilitando a participação 

de mais concorrentes e aumento da competitividade. 

As especificações técnicas acima mencionadas e transcritas do próprio edital de licitação, fica claro que 

esta Douta Comissão de Licitação contraria o Artigo 3º da Lei 8.666/93, incluindo itens desnecessários ao julgamento 

do objeto da licitação, frustrando assim seu caráter competitivo e deixando a licitação sem igualdade de participação 

entre os licitantes. 

 

2.2. DA EXIGÊNCIA DE ESCRITÓRIO NO MUNICÍPIO DE VACARIA – ITEM 

12.11.A DO EDITAL 

Veja-se a exigência do edital supracitado: 

 

 

Perceba-se que a partir da exigência de escritório no Município de Vacaria a empresa gera desequilíbrio 

claro na competição, eis que favorece as empresas locais que não terão o gasto para montar uma filial, assim 

impossibilitando, de certa forma, a participação de inúmeras empresas de forma indireta.  
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É evidente que a justificativa não apresentada não é suficiente para manter a exigências, eis que existem 

outras ferramentas que garantam a prestação de serviços, em especial, o próprio edital prevê que a contratada 

apresente garantia no valor de 5% do valor global, inclusive na modalidade de seguro-garantia. 

O que se discute é o fato de que esta Ilustre Comissão de Licitações estabeleceu parâmetros não tão 

objetivos, de modo que as licitantes, com sede nesta Comarca, poderão assumir eventual contrato com este município 

sem preocupação com a necessidade de gastos extras com a instalação de filiar no Municípios. 

Por outro lado, empresas mais afastadas geograficamente, mas em condições de competir quanto ao 

preço a ser praticado, teria um custo muito grande para conseguir instalar setor administrativo na comarca. Veja-se 

que essa exigência pode estar vinculada a possibilidade arrecadatória do Município do imposto de ISS, 

Por outro lado, as empresas concorrentes que tenham sede próxima deste município, sequer teriam 

custos, pois para estas em nada mudaria os custos a se realizar, de modo que poderiam facilmente disponibilizar 

escritório na sede da Comarca. 

Tal exigência RESTRINGE o caráter competitivo, podendo vir a onerar o Município Licitador, 

que pode deixar de receber propostas mais vantajosas de empresas situadas fora da comarca. 

Posto isto, verifica-se que essa exigência deste edital, na forma como qual está descrito, viola o 

princípio do caráter competitivo entre as licitantes, o princípio da isonomia e o princípio da proposta mais vantajosa. 

O Princípio da Isonomia está estabelecido na Constituição Federal, art. 5º e garante que todos são iguais 

perante a lei, ou seja, que todos os licitantes serão tratados de forma igual, não pode haver tratamento diferenciado 

entre os participantes da licitação. É um dos princípios mais importantes, porque assegura a competição nos 

procedimentos licitatórios. 

Ademais, o Princípio do Caráter Competitivo se relaciona à competitividade, às cláusulas assecuratórias 

da igualdade de condições a todos os concorrentes, tendo como viés deste princípio na área econômica o princípio da 

livre concorrência (inciso IV do art. 170 da Constituição Federal).   

Por outro lado, assim, como a lei reprime o abuso do poder econômico que vise à denominação dos 

mercados e a eliminação da concorrência, a lei e os demais atos normativos não podem limitar a competitividade na 

licitação. 

Desta forma, cumpre esclarecer que o objeto do edital não pode direcionar as suas exigências de modo a 

favorecer uma marca ou fornecedor. O texto do objeto deve ser abrangente para garantir a ampla concorrência, bem 

com a equidade de oportunidade aos fornecedores/licitantes interessados e aptos ao certame. 

Deste modo, concluiu-se que a referida exigência deve ser excluída do item acima referido, pois é 

estranha ao processo licitatório. 

 

3. DOS PEDIDOS 
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Ante o exposto, requer-se o recebimento da petição e o acolhimento da presente IMPUGNAÇÃO, 

objetivando-se: 

 

a) A exclusão da exigência “3.18 – Atestado de capacidade técnica (...) Prestação de serviços de 20 

(vinte) postos de horas médicas com experiência de 03 (três) anos”; 

b) Alternativamente, solicita a alteração da exigência quantitativa e qualitativa pela seguinte exigência: 

atestado de capacidade técnica nas especialidades, eis a vedação legal de exigência temporal; 

c) Ou, caso entenda necessária a exigência temporal, que esta não seja vinculada ao número de horas 

em todo o período de experiência, sendo suficiente a simples exigência de atuação da empresa por três anos, 

independente do número de horas; 

d) Ainda, subsidiariamente, que a Comissão de Licitações esclareça o que pretende com a exigência e 

altere a presente cláusula a fim de definir critérios objetivos em horas de serviços médicos e aponte o valor aplicando 

a tolerância de 50% prevista no edital, a fim de afastar qualquer análise subjetiva na apresentação dos atestados o que 

culminará no desequilíbrio da competição. 

e) A devida exclusão da exigência de apresentação da instalação de escritório no Município de Vacaria, 

item 12.11. a) do referido edital. 

 

Nesses termos, pede e espera deferimento, 

 

São Leopoldo, 26 de outubro de 2020. 
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INSTITUTO SÓCIO-EDUCACIONAL DA 

BIODIVERSIDADE, pessoa jurídica de direito 

privado, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 09.345.122/0001-94, com sede na Rua 

Tiradentes, 208 – Sala 02 – Fontoura Xavier/RS, 

vem, muito respeitosamente ente Vossa 

Senhoria, apresentar 

 

IMPUGNAÇÃO 
 

Ao Edital de CONCORRÊNCIA n˚ 05/2020, 

publicado por esse MUNICÍPIO DE VACARIA, 

tendo como objeto a Prestação de Serviços 

Médicos, pelos motivos a seguir elencados: 

 

 

 

1. Dos Argumentos de Impugnação. 

 
 

Pela análise do edital de licitação do tipo 

CONCORRÊNCIA n˚ 05/2020, verificamos a existência inconsistência que 

culmina por inserir no ato convocatório nulidade que impede seu 

prosseguimento. 

  

Pela análise do edital, verificamos a existência 

de condições de participação que restringem a competitividade, 

ocasionando infringência ao art. 3º da Lei Federal n˚ 8.666/93, que assim 

dispõe: 
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Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

(grifo nosso) 

 

Já o parágrafo primeiro do artigo acima 

transcrito, veda que os agentes públicos façam constar nos instrumentos 

convocatório cláusulas e/ou condições que restrinjam o caráter 

competitivo do certame: 

 
§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 

 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 

convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo, inclusive nos casos de sociedades 

cooperativas, e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou 

domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato, ressalvado o disposto 

nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 

8.248, de 23 de outubro de 1991. 

 

 

1.3  Da Exigência Edilícia Contida no Item 3.19 do Edital 

 
 

Conforme depreende-se da exigência contida 

no item 3.19 do Edital, deverá ser apresentada pelos proponentes, para 

fins de classificação no certame, listagem com o nome dos profissionais 

que irão executar os serviços à serem contratados: 

 
3.19 – Indicação (relação) da equipe técnica mínima, 

através da apresentação de uma Declaração Formal, 

sob as penas da lei, mencionando que possui 

disponibilidade de pessoal técnico especializado, 

adequados e disponíveis para a realização do serviço, 

considerados essenciais para o cumprimento do objeto 

da licitação, sendo os seguintes, com os seguintes 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8248.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8248.htm#art3
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documentos anexados: 

a - 01 (um) Clínico Geral – NOME completo e número 

do REGISTRO REGIONAL 

com cópia da CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE 

INSCRIÇÃO, regular, anexa; (Vide 3.19.1) 

 

b – 01 (um) Ginecologista – NOME completo e número 

do REGISTRO REGIONAL com cópia da CERTIDÃO DE 

REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO, regular, anexa, bem 

como número do REGISTRO DE QUALIFICAÇÃO DE 

ESPECIALISTA (RQE), com cópia da CERTIDÃO DE RQE, 

anexa; (Vide 3.19.1) 

 

c – 01 (um) Pediatra – NOME completo e número do 

REGISTRO REGIONAL com cópia da CERTIDÃO DE 

REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO, regular, anexa, bem 

como número do REGISTRO DE QUALIFICAÇÃO DE 

ESPECIALISTA (RQE), com cópia da CERTIDÃO DE RQE, 

anexa; (Vide 3.19.1) 

 

d – 01 (um) Psiquiatra – NOME completo e número do 

REGISTRO REGIONAL com cópia da CERTIDÃO DE 

REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO, regular, anexa, bem 

como número do REGISTRO DE QUALIFICAÇÃO DE 

ESPECIALISTA (RQE), com cópia da CERTIDÃO DE RQE, 

anexa; (Vide 3.19.1) 

 

e – 01 (um) Neurologista – NOME completo e número do 

REGISTRO REGIONAL com cópia da CERTIDÃO DE 

REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO, regular, anexa, bem 

como número do REGISTRO DE QUALIFICAÇÃO DE 

ESPECIALISTA (RQE), com cópia da CERTIDÃO DE RQE, 

anexa; (Vide 3.19.1) 

 

f– 01 (um) Cirurgião Geral – NOME completo e número 

do REGISTRO REGIONAL com cópia da CERTIDÃO DE 

REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO, regular, anexa, bem 

como número do REGISTRO DE QUALIFICAÇÃO DE 

ESPECIALISTA (RQE), com cópia da CERTIDÃO DE RQE, 

anexa; (Vide 3.19.1) 

 
Observação: 

I - O CRM é o número que o médico recebe para exercer a 

medicina e o RQE é a identificação que o especialista tem para que 

sua especialidade médica seja reconhecida. Ou seja, um médico 

que se anuncia dermatologista deverá provar que possui esse número 

de registro, o qual é concedido aos especialistas que 

comprovadamente concluíram residência médica em dermatologia 

ou foram aprovados no Exame de Título de Especialista em 

Dermatologia (TED) promovido pela SBD/AMB, capaz de mensurar sua 

qualificação para o atendimento. Desta forma verifica-se, assim, que a 

obtenção do título de especialista é contemplada por dois caminhos: 

aprovação nos exames promovidos pelas associações médicas/AMB ou 

nos programas de residência médica credenciada pelo MEC; 

II – Os profissionais indicados pela licitante somente poderão ser 

substituídos por outros de igual qualificação, sob pena de rescisão 

contratual, além de multa e demais sanções previstas no item 10 deste 
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edital e em lei. 

3.19.1 - Apresentação de prova de vínculo do (s) 

responsável (is) técnico (s) com a empresa, que poderá 

se dar através de uma das seguintes formas: I - Carteira 

Profissional (CTPS), no caso de vínculo empregatício; II - 

Ato Constitutivo, Contrato Social ou Estatuto, 

devidamente registrado no órgão competente, no caso 

de vínculo societário; III – Será admitido, também, 

contrato de prestação de serviço regido pela 

legislação civil comum. 

 

A exigência acima retira, completamente, o 

carácter competitivo do certame, evidenciando, inclusive, fortes 

indícios de direcionamento da licitação para determinado participante. 

 

Pretendendo o ente público municipal realizar a 

compra de serviços de saúde que serão prestados por profissionais, ou 

seja, compra eminentemente de mão-de-obra especializada, impróprio 

que se exija do participante a contratualização prévia com os 

profissionais que irão executar o objeto que será contratado, ou seja, 

que se perfectibilize antecipadamente o vinculo jurídico, celetista ou 

autônomo, com os indivíduos que serão colocados à disposição da 

municipalidade. 

 

Seria como exigir que a empresa de construção 

civil, por exemplo, além de informar o seu engenheiro responsável 

técnico junto ao CREA-RS, já informasse também, a lista de todos os 

profissionais que irão participar da execução das obras (arquitetos, 

desenhistas, demais especialidades da engenharia). 

 

As exigências a título de habilitação 

consignadas nos instrumentos convocatórios devem se limitar apenas às 

estritamente necessárias a garantir a adequada execução do objeto, 

ante regra imposta pela Constituição Federal: 
 

Art. 37 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 

as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 

das obrigações”. 
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Conforme se observa, nos termos da Lei Federal 

nº 8.666/93, a avaliação da capacidade técnica dos  licitantes  (a  

aptidão  para  executar  objeto  similar  ao  licitado) deve  ser  dar  sob  

duas perspectivas distintas: i) a da capacidade técnico-operacional 

(art. 30, inc. II); e, ii) a da capacidade técnico-profissional (art. 30, § 1º, 

inc. I). 

 

Oportunos os ensinamentos de Jessé Torres 

Pereira Júnior: 
 

“A qualificação técnica da pessoa jurídica resulta do 

seu conjunto de recursos organizacionais e humanos.  

Tanto  que  o  inciso  II  do  art.  30  cuida,  em  sua  

primeira  parte,  de  elementos organizacionais,  

deixando  para  a  segunda  parte  a  referência  ao  

pessoal  técnico.  Este,  sem estrutura empresarial apta 

a produzir os insumos e apoios, na medida e no tempo 

certos, não logra execução adequada. Por  

conseguinte, o edital  pode e  deve estabelecer as 

exigências, por meio de atestados, que sejam 

suficientes para que a Comissão Julgadora verifique se 

cada licitante dispõe daquele conjunto de recursos, 

sob pena de inabilitação. As restrições lançadas na 

parte final do inciso I do § 1º referem-se à experiência 

passada dos profissionais, pessoas físicas, e, não, da 

empresa, pessoa jurídica”.(PEREIRA JÚNIOR, Jessé 

Torres. Comentários a lei de licitações e contratações 

da administração pública. 7. ed. Rio de Janeiro: 

Renovar, 2007, pág. 390) 

 

 

A comprovação da qualificação técnico-

operacional consiste na demonstração de aptidão, pela empresa 

proponente, para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação. E a 

capacidade técnico-profissional tem por finalidade comprovar se as 

empresas participantes do certame dispõem, para a execução do 

contrato, de profissional reconhecido pela entidade de classe 

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de objeto similar ao licitado, limitado às parcelas de maior 

relevância e valor significativo expressamente previstas no instrumento 

convocatório. 

 

De acordo com Marçal Justen Filho: 
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“A qualificação técnica operacional consiste em 

qualidade pertinente às empresas que participam da 

licitação. Envolve a comprovação de que a empresa, 

como unidade jurídica e econômica, participara 

anteriormente de contrato cujo objeto era similar ao 

previsto para a contratação almejada pela 

Administração Pública. 

(...) 

 

Por outro lado, utiliza-se a expressão „qualificação 

técnica profissional‟ para indicar a existência, nos 

quadros (permanentes) de uma empresa, de 

profissionais em cujo acervo técnico constasse a 

responsabilidade pela execução de obra similar 

àquela pretendida pela Administração. A questão da 

qualificação técnica profissional somente pode ser 

compreendida em face de obras e serviços de 

engenharia. É que a legislação que regula a profissão 

subordina a realização de qualquer obra ou serviço de 

engenharia a um controle específico em face dos 

órgãos de classe (CREA). Esse controle envolve a 

participação e a responsabilidade técnica de um 

profissional (pessoa física) regularmente inscrito em 

face do CREA. Veja-se que o profissional que é 

indicado como „responsável técnico‟ não é, na quase 

totalidade dos casos, parte da relação jurídica 

contratual. A obra ou serviço de engenharia é 

contratada com uma certa pessoa jurídica. A 

responsabilidade técnica é de uma pessoa física - que 

pode ser sócia, empregada ou contratada pela 

empresa que participa da contratação para 

execução da obra ou serviço de engenharia. 

 

Em síntese, a qualificação técnica operacional é um 

requisito referente à empresa que pretende executar a 

obra ou serviço licitados. Já a qualificação técnica 

profissional é requisito referente às pessoas físicas que 

prestam serviços à empresa licitante (ou contratada 

pela Administração Pública)”3 (grifou-se) (JUSTEN 

FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. 17. Ed. São Paulo: Revista 

dos Tribunais, 2016, p. 693-694) 

 

Portanto, para fins de qualificação técnica-

profissional basta que as licitantes comprovem que dispõem, na data 

de apresentação das propostas, de responsável técnico devidamente 

habilitado, podendo o vínculo entre eles (empresa e profissional) ser de 

cunho trabalhista, societário ou mediante contrato de prestação de 

serviços 
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Nessa linha, tem-se que é viável que a 

Administração defina no instrumento convocatório a composição 

mínima da equipe técnica que julgar necessária para a satisfatória 

execução do objeto, bem como o perfil dos profissionais que a 

integram (desde que pautada em justificativa adequada e suficiente), 

sendo que na fase de habilitação o licitante apenas precisará 

apresentar uma declaração de disponibilidade dessa equipe, sem ser 

necessário relação nominal dos integrantes ou qualquer outra espécie 

de comprovação, a qual será exigida após a adjudicação, como 

condição contratual, que se descumprida sujeitará o particular às 

sanções cabíveis em face de sua inadimplência. 

 

Assim leciona Rolf Dieter Oskar Friedrich 

Bräunert, em sua obra voltada a licitações de obras e serviços de 

engenharia: 

 
“Pode ser fixado como requisito, no instrumento 

convocatório, que o Proponente deverá comprovar a 

existência de disponibilidade de máquinas e 

equipamentos, assim como de pessoal técnico apto à 

execução da obra ou serviço de engenharia. Neste 

caso, o Proponente deverá apresentar uma relação 

de máquinas, equipamentos e de pessoal técnico 

especializado, declarando formalmente e 

expressamente a sua disponibilidade. Deve ficar bem 

claro que esta declaração obriga o Proponente, se for 

contratado, a disponibilizar os bens e pessoal no 

canteiro de obras ou no local onde será executada a 

obra ou serviço. Não é permitida a exigência de que 

os bens arrolados sejam de propriedade do 

Proponente. É indispensável considerar que é 

absolutamente vedado impor ao Proponente a 

localização prévia das máquinas e equipamentos ou 

de outros bens necessários para a execução da obra 

ou serviço de engenharia, conforme art. 30, § 6°, da Lei 

n. 8.666/93”8. (grifou- se) (BRÄUNERT, Rolf Dieter Oskar 

Friedrich. Como licitar obras e serviços de engenharia. 

3. ed. rev. atual. e ampl. Curitiba: Editora JML, 2014, 

pág. 117) 

 

Dessa forma, ainda que a Administração possa, 

em face de justificativa técnica, definir a composição mínima da 

equipe técnica responsável pela execução do serviço, não é válido 

exigir que as licitantes apresentem relação nominal dos membros que 

compõem essa equipe, nem que comprovem o vínculo profissional 

entre eles, bastando, na fase de habilitação, a apresentação de 

declaração formal do próprio licitante de que dispõe do pessoal 
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técnico adequado para atender as condições do edital e executar 

regularmente o objeto, o que deverá ser efetivamente comprovado 

pela empresa vencedora da licitação 

 

Destarte, será a partir da assinatura do contrato 

e durante a execução dos serviços que a  Administração  deverá  

verificar,  por  intermédio  de  competente  e  escorreita  fiscalização,  se  

a empresa  contratada  cumpre  com  as  obrigações  contratuais  

assumidas  (que  se  vinculam  aos termos do edital e da proposta 

vencedora), o que inclui, então, a disponibilização do pessoal técnico 

exigido no edital para execução do objeto, sob pena de 

inadimplemento e aplicação das sanções cabíveis 

 

Em julgado de 2014, o Tribunal de Contas da 

União – TCE entendeu  que  exigir  termo  de  compromisso  dos  

profissionais  que  integram  a  equipe técnica restringe a 

competitividade, porquanto é uma forma de já obrigar a empresa 

licitante a formalizar o vínculo com os profissionais, sem saber se será 

vencedora do certame: 

 
“10. Restrição da competitividade do certame ante a 

exigência de comprovação de profissionais aptos a 

prestar os serviços licitados por meio da apresentação 

de termo de compromisso desses profissionais com a 

empresa licitante 

Alegam os recorrentes que a exigência de 

apresentação de termo de compromisso firmado por 

profissionais aptos a prestarem os serviços licitados não 

impõe qualquer ônus às licitantes antes da 

contratação, pois não se exigiu o vínculo 

empregatício, prática vedada pela jurisprudência 

desta Corte, e está de acordo com práticas usuais no 

mercado. 

Análise 

Tais argumentos também já foram analisados e 

considerados insuficientes para afastar a irregularidade 

em exame quando da instrução que deu origem à 

medida cautelar de suspensão do curso da licitação 

(peça 28), tendo o Relator a quo assim se manifestado 

na proposta de deliberação que negou provimento 

ao agravo (peça 44): 

„43. Em que pese não exigir formalmente o vínculo 

empregatício ou contratual, como alegado pelos 

recorrentes, tal exigência impõe, efetivamente, ônus 

ao licitante, uma vez que precisará não apenas 

indicar o profissional, como também obter dele 

compromisso de composição da equipe técnica que 
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fará os trabalhos objeto do contrato, situação que, na 

prática, impõe à 

licitante o estabelecimento de vínculo com o 

profissional indicado.‟ 

A exigência impõe ônus antecipado sem a 

correspondente garantia de que o participante venha 

a ser o vencedor do certame, o que pode afastar 

inúmeros interessados. 

Ademais, para que os recorrentes não fiquem a mercê 

de maus licitantes e tenham maior garantia acerca do 

pessoal da contratada, cabe a eles disporem, no 

edital e, sobretudo, no contrato que vier a ser 

celebrado, sobre as condições dos profissionais 

necessários à realização dos serviços, podendo, 

inclusive, estipular no contrato as penalidades 

específicas para o caso de descumprimento das 

condições requeridas no edital, como, por exemplo, 

multa crescente por dias de atraso em apresentar o rol 

dos profissionais necessários à realização dos serviços 

e, até, a possibilidade, nos casos mais extremos, de a 

contratada ser declarada inidônea para contratar 

com a Administração Pública Federal. 10.5.Assim, a 

questão foi corretamente enfrentada pelo Tribunal na 

fase processual anterior. 

(...) 

5. No tocante à frustração do caráter competitivo do 

certame devido à adoção do peso 7 para a nota 

técnica e 3 para o preço, os recorrentes não inovam 

em relação aos argumentos apresentados na  fase  

processual  anterior,  devidamente  analisados  e  

refutados  pelo  Tribunal.  O  mesmo ocorre  com  

relação  à  exigência  de  apresentação  de  termo  

de  compromisso  de profissionais  aptos  a  prestar  os  

serviços  licitados,  considerada  imprópria  pelo 

Tribunal”.17  (grifou-se) (TCU. Acórdão nº. 2660/2014, 

do Plenário.) 

 

A exigência admitida, nesse caso, é àquela já 

prevista no item 3.16 do Edital, qual seja, de Responsável Técnico 

devidamente habilitado e registrado junto ao Conselho Regional de 

Medicina – CRM-RS. 

 

Depreende-se da exigência ora impugnada, 

que se está privilegiando determinado participante que eventualmente 

já preste os serviços ora objeto do certame, pois é a única que tem 

condições de cumprir com essa exigência, sem que venha acarretar-

lhe prejuízos financeiros posteriores na hipótese de sua não adjudicação 

do objeto, ou seja, já possui esses profissionais contratados 

independente do resultado da licitação. 
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É inaceitável a permanência dessa exigência, 

pois retira completamente o carácter competitivo da licitação. 

 

A avaliação da capacidade técnica para o 

cumprimento das obrigações contratuais, não se dá pela análise 

curricular dos eventuais profissionais que serão colocados à disposição 

da Município, mas sim pela exigência de apresentação de Atestado de 

Capacidade Técnica, nos termos do art. 30, II da Lei Federal n˚ 8.666/93 

que assim dispõe: 

 
Art. 30.  A documentação relativa à qualificação 

técnica limitar-se-á a: 

(...) 

 

II - comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto 

da licitação, e indicação das instalações e do 

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, 

bem como da qualificação de cada um dos 

membros da equipe técnica que se responsabilizará 

pelos trabalhos; (grifo nosso) 

 

§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso 

II do "caput" deste artigo, no caso das licitações 

pertinentes a obras e serviços, será feita por 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, devidamente registrados nas 

entidades profissionais competentes, limitadas as 

exigências a: 

 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação 

do licitante de possuir em seu quadro permanente, 

na data prevista para entrega da proposta, 

profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, detentor 

de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, limitadas estas exclusivamente às 

parcelas de maior relevância e valor significativo do 

objeto da licitação, vedadas as exigências de 

quantidades mínimas ou prazos máximos; 

 

Veja, que a exigência legal é relativa à equipe 

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, no caso o médico responsável 
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técnico - RT, e não todos os médicos que irão executar a prestação dos 

serviços. 

 

Dessa forma, resta evidente a necessidade de 

afastamento das exigências contidas no item 13.19, do Edital. 

 

 

1.3  Da Exigência de Índice Solvência Geral igual/superior à 1,5 (Item 

3.12 letra “c” do Edital 

 
 

A adoção de ISG igual ou superior à 1,5 para 

fins de verificação de condições habilitatórias à participação na 

licitação, é completamente distante dos índices usualmente praticados, 

não havendo justificativa plausível constante na fase interna do 

procedimento licitatório, representando restrição à participação. 

 

Considera-se como excessivos os índices de 

Solvência Geral superiores a 1,0. 

 

A Administração, em estipulando índices 

maiores, deve sempre levar em consideração o valor do que se 

pretende contratar, de modo que se possa justificar a elevação do 

índice econômico para o caso concreto. 

 

O Tribunal de Contas do Estado do RS já possui 

posição consolidada no que se refere a adoção de índices em 

desacordo com o praticado no mercado: 

 

DENÚNCIA. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 

07/2016. OUTORGA ONEROSA DE SERVIÇO 

PÚBLICO PARA A CONCEPÇÃO, PRODUÇÃO, 

CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, CONSERVAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE RELÓGIOS ELETRÔNICOS 

DIGITAIS (RED) E A PRODUÇÃO, CONFECÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE CONJUNTOS IDENTIFICADORES 

DE LOGRADOUROS PÚBLICOS (CILP), COM 

EXCLUSIVIDADE DA CONCESSIONÁRIA NA 

EXPLORAÇÃO PUBLICITÁRIA DOS RELÓGIOS 

ELETRÔNICOS DIGITAIS, DENTRO DO MUNICÍPIO 

DE PORTO ALEGRE. MEDIDA CAUTELAR. 

SUSPENSÃO DO CERTAME. DETERMINAÇÕES. 

NULIDADE DA LICITAÇÃO. RECOMENDAÇÃO AO 

ATUAL GESTOR. A existência de irregularidades 

no Edital, após a concessão de medida 
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cautelar, enseja a determinação para 

anulação do certame. (Processo: 005908-

0200/16-8, Relator(a): Estilac Martins Rodrigues 

Xavier, SEGUNDA CÂMARA, Julgado em 

13/07/2017, Publicado em 04/08/2017, Boletim 

1135/2017) 

 

Do voto proferido, cumpre transcrever o trecho 

referente a vedação da utilização de índice sem a devida justificativa: 

 
“O subitem 10.9.3, alínea “b” do Edital estabelece 

que, dentre outros documentos relativos à 

qualificação econômico-financeira consta o 

balanço patrimonial, que deve estar em 

conformidade com a Ordem de Serviço nº 07/1999. 

Esta estabelece índice de solvência geral de 1,2, 

superior ao usualmente exigido, contrariando o 

disposto no artigo 31, § 5º da Lei nº 8.666/93 (artigo 

31, §5º: A comprovação de boa situação financeira 

da empresa será feita de forma objetiva, através do 

cálculo de índices contábeis previstos no edital e 

devidamente justificados no processo administrativo 

da licitação que tenha dado início ao certame 

licitatório, vedada a exigência de índices e valores 

não usualmente adotados para correta avaliação 

de situação financeira suficiente ao cumprimento 

das obrigações decorrentes da licitação). A adoção 

do índice de solvência geral previsto na Ordem de 

Serviço nº 07/1999 deveria estar acompanhada de 

justificativa técnica, conforme já decidido pelo TCU 

(“É obrigatória a fundamentação, com base em 

estudos e levantamentos específicos, para definição 

dos valores de índices de qualificação econômico-

financeira de licitante” (TCU, Acórdão nº 932/2013 – 

Plenário, Relatora Ministra Ana Arraes, julgado em 

17-04-2013). No caso em análise, não houve 

justificativa técnica para o índice adotado. Assim, 

na esteira do posicionamento da SICM e do MPC, 

voto pelo reconhecimento da inconformidade de 

referida exigência “. (Grifo nosso) 

 

No caso da  CONCORRÊNCIA n˚ 05/2020, por 

não constar na fase interna da licitação o estudo relativo aos índices 

econômicos, não é possível aferir os parâmetros utilizados para se 

chegar aos índices previstos no ato convocatório. 
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Não há justificativa para que a administração 

municipal deixe de adotar o índice usual (1,0). Inexistindo justificativa, a 

exigência de índice igual ou superior à 1,5. 

 

 

2. CONCLUSÃO 

 
 

Nos termos acima expostos, e contando com a 

compreensão de V. Sas. para com as considerações levadas a efeito 

por intermédio da presente impugnação, requer-se seja dado 

provimento ao presente. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

Porto Alegre (RS), 23 de outubro de 2020. 
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MUNICÍPIO DE VACARIA 

CONCORRÊNCIA 005/2020 

Objeto: Impugnação ao edital 

 

 

MED SAÚDE LTDA , pessoa jurídica inscrita no 

CNPJ nº 09.488.536/0001-72. com sede na Avenida 

Farrapos, 146 sala 73 – Floresta – Porto Alegre - RS, 

vem perante esta comissão de licitações, fulcro no 

parágrafo 2º do artigo 41 da Lei 8.666/93, 

IMPUGNAR O EDITAL, pelas razões que passa a 

expor: 

 

A impugnante é uma empresa regularmente 

constituída, com objeto social compatível com o objeto licitado, em plena 

atuação, portanto, tem interesse em competir neste certame, e para isto decidiu 

analisar atentamente o edital. 

 

Ao comparar as regras do instrumento convocatório 

com as prescrições da Lei Federal 8.666/93, e legislações de natureza 

administrativa percebeu-se, com todo respeito, que há necessidade de 

retificação do edital, a saber: 

 

A cláusula 3.14 que trata dos requisitos para 

empresas que pretendem usufruir do direito de preferência previsto na Lei 

Complementar 123/06, é omissa ao não apregoar a certidão simplificada 

expedida pela Junta Comercial, pois apenas exige declaração do contador da 

licitante. 
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Ora, a declaração do contador é documento 

unilateral, que não desfruta sequer de presunção relativa de veracidade, e não 

serve a fazer efetiva prova de que a licitante está enquadrada na condição de 

ME/EPP. Deve, pois, ser exigida a certidão simplificada da Junta Comercial, 

como requisito inafastável de prova desta condição. 

 

No que se refere à qualificação técnica, as regras 

apregoadas contemplam ilegalidades com potencial restritivo à competição. A 

cláusula 3.18 exige, dentre outros requisitos, que a licitante comprove possuir 

experiência mínima de três anos no atestado técnico. No entanto, a cláusula 5.1 

do edital informa um prazo contratual de doze meses. Sabe-se que a licitante 

deve comprovar experiência pretérita compatível com o objeto licitado no que se 

refere a características, quantidades e prazos. 

 

Então, no que se refere a prazo, há evidente 

incompatibilidade entre as cláusulas 3.18 e 5.1, em que pese o esforço 

retórico para justificar a excessiva exigência, violando-se inequivocamente 

o art. 30, II, § 5º, da Lei Federal 8.666/93. Diversas jurisprudências já afastarem 

idêntica exigência, a saber: 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. 
MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 092/2017. BENTO GONÇALVES. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS CONTINUADOS DE HIGIENIZAÇÃO NA ÁREA 
DA SAÚDE. EMPRESA AUTORA DESABILITADA DO CERTAME. 
ART. 30, II E §5º DA LEI Nº 8.666/93. VEDAÇÃO DE EXIGÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE OU DE APTIDÃO COM 
LIMITAÇÕES DE TEMPO OU DE ÉPOCA, OU, AINDA, EM LOCAIS 
ESPECÍFICOS, OU QUAISQUER OUTRAS NÃO PREVISTAS EM LEI, 
QUE INIBAM A PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO.  
1. In casu, o Edital de Pregão Presencial nº 092/2017, no item 9.5. II, 
exigiu a apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado de capacidade 
técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
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que comprovasse a aptidão da empresa para desempenhar atividade 
compatível com o objeto a ser contratado, com experiência mínima 
de 3 (três) anos, em afronta ao que dispõe o §5º, do art. 30, da Lei nº 
8.666/93 “É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de 
aptidão com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais 
específicos ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a 
participação na licitação”. 

Ademais, a impetrante apresentou atestados comprovando 
experiência no ramo objeto da licitação – limpeza e higienização – 
possuindo, no mínimo, dois anos de atividade, bem como acostou o 
alvará de funcionamento da empresa, demonstrando que a empresa 
possui licença desde o ano de 1999, e comprovante de situação 
cadastral, revelando que a empresa foi aberta no ano de 1999. 

2. Em que pese não tenha a impetrante impugnado o Edital, conforme 
regra do art. 41, § 2º, da Lei nº 8.666/93, tal fato não implica em 
preclusão da discussão no âmbito judicial, tendo em vista que 
qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito não pode ser excluída da 
apreciação do Poder Judiciário, conforme regra constitucional 
expressa. APELO PROVIDO. SEGURANÇA CONCEDIDA. REMESSA 
NECESSÁRIA 70079465886. SEGUNDA CÂMARA CÍVEL. RELATORA 
DESEMBARGADORA LÚCIA DE FÁTIMA CERVEIRA 

 

Não é lícito apregoar experiência pretérita de três 

anos para execução de um contrato de doze meses, pois a possibilidade de 

renovação repousa no campo da mera probabilidade. 

 

A mesma cláusula 3.18 apregoa a comprovação de 

50% dos itens licitados, mencionando haver 20 postos de horas médicas, sem 

discriminar funções, as quais são variadas e diversas. 

 

No cotejo das informações do termo de referência, 

percebe-se uma necessidade efetiva de 18 profissionais médicos, sendo metade 

clínicos gerais e a outra metade de especialistas diversos. Logo, o quantitativo 

de 20 profissionais é irreal e não serve para definir a qualificação técnica exigida 

para este objeto licitado. E neste contexto, não há aplicabilidade da regra do 

TCU, que tem lastro em instrução normativa da União Federal para serviços 

simples e continuados de mão-de-obra, o que, de per si, já torna a regra 

indevida. Não tem qualquer razoabilidade em adaptar regra de qualificação 
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técnica de serviços comuns para aferir qualificação técnica para serviços 

técnicos especializados, como no caso da medicina. 

 

Já a cláusula 3.16. exige uma “declaração indicando 

pelo menos um responsável técnico (...)”. A referida exigência é absolutamente 

desnecessária. A certidão de registro e regularidade da pessoa jurídica junto ao 

Conselho Regional de Medicina contempla o nome do responsável técnico da 

empresa, pois que este é um dos requisitos para registro. Logo, é desnecessária 

a cláusula 3.16, exceto se a Administração pretende exigir um responsável 

específico para este contrato, o que deve vir motivado, e com previsão 

orçamentária para esta despesa. 

 

Por seu turno, a cláusula 3.19 do edital também 

extrapola o espírito legislativo do § 6º do art. 30 da Lei 8.666/93, que tem a 

seguinte redação: 

 

§ 6o  As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, 

máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, 

considerados essenciais para o cumprimento do objeto da 

licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação 

explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as 

penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de 

localização prévia. 

 

Diz a referida legislação que as “exigências mínimas”" 

relativas a pessoal técnico especializado serão atendidas mediante relação 

formal e declaração explícita de disponibilidade. Ademais, todo art. 30 deve ser 

interpretado em conjunto, de acordo com a literalidade de toda redação, 

conjugando-se esta regra do pessoal técnico especializado com a que impõe ao 

órgão licitante a necessidade de delimitar as parcelas de maior relevância e valor 

significativo da licitação. 
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A cláusula 3.19 exige que se apresente relação com 

a integralidade dos profissionais, contendo inclusive dados pessoais 

desnecessários e registro de qualificação de especialista, contrariando assim os 

parágrafos 2º e 5º do art. 30. Não houve definição da parcela de maior relevância 

e valor significativo (relacionada as especialidades médicas licitadas), além de 

exigir-se documentos não previstos na legislação como prova de disposição de 

profissionais técnicos especializados. Então, a exigência como posta é contrária 

ao interesse público, por limitar indevidamente a concorrência, e sem qualquer 

justificativa técnica razoável. 

 

Sob outra perspectiva, a cláusula 3.19 também é 

indevida, se conjugada com o disposto no art. 30, II, da Lei 8.666/93, que refere: 

 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da licitação, e indicação das 

instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada um dos 

membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos; 

 

A cláusula exige a indicação de apenas 01 clínico 

geral e de apenas 01 profissional de cada especialidade, o que diverge 

absolutamente do quantitativo profissional atualmente em campo, notadamente 

no caso dos clínicos, que hoje atuam com 11 profissionais. 

 

Além do mais, segundo dicção do art. 30, II, o edital 

deve exigir vinculação dos profissionais indicados à execução do futuro 

contrato, e não somente para constar em relação para fins de habilitação. Não 

mailto:medsaudeltda@gmail.com


 

 
Med Saude Ltda. 
Prestação de Serviços na Área de Saúde 

 

MED SAUDE LTDA  – Prestação de Serviços na Área de Saúde      CNPJ: 09.488.536/0001-72 
Endereço: Avenida Farrapos, 146 sala 75 – Floresta – Porto Alegre –RS Fone: 51 3019-0062 

Escritório Bento Gonçalves – RS – Fone: 54 3125-0185 

 email:  medsaudeltda@gmail.com 

raras vezes licitantes utilizam dados profissionais sem qualquer 

responsabilidade com as futuras obrigações, e depois ao longo da execução, 

utilizam profissionais diversos, desqualificados, desrespeitando o verdadeiro 

objetivo da prova de qualificação técnica, e sem a concordância da 

Administração contratante. 

 

Já em relação a cláusula 3.19.1, o edital é omisso no 

que se refere a forma de comprovação pelas empresas constituídas como 

Sociedades anônimas, e cuja participação é autorizada pelo edital, como não 

poderia ser diferente. 

 

A cláusula 3.20, por seu turno, titubeia no que se 

refere a exigência de visita técnica. Não se desconhece a existência de alguns 

precedentes jurisprudenciais que admitem a substituição de visita técnica por 

declaração unilateral de conhecimento dos locais dos serviços. No entanto, este 

objeto licitado não pode admitir esta alternatividade. 

 

Isto porque ao redor dos serviços licitados gravitam 

diversas peculiaridades, tais como a estrutura física da unidade de saúde, 

materiais, equipamentos, equipe de suporte, enfim, critérios que tornam os 

serviços absolutamente distintos de uma simples "terceirização de serviços”. Os 

serviços complementares de saúde, contratados junto à iniciativa privada, 

ostentam o timbre da essencialidade, conforme art. 10, II, da Lei Federal 

7.783/89, e não podem ser descontinuados. 

 

Com esta inadmissível alternatividade de 

cumprimento da cláusula 3.20, será prejudicado o interesse público, pois não há 

mínima razoabilidade em dispensar os licitantes de realizar visita técnica para 

conhecer pormenorizadamente os serviços licitados. Não é admissível, nem 

razoável, admitir-se a participação de licitantes aventureiras, sem qualquer 
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conhecimento ou identidade com a região, de conhecer efetivamente suas 

futuras obrigações, sob pena de vulnerar a importância dos serviços que serão 

contratados, expondo a risco evidente a continuidade do sistema municipal de 

saúde. 

 

Linhas adiante, as cláusulas 5.3.5.8 a 5.3.5.18 

contém regras totalmente inaplicáveis ao caso concreto, sobretudo considerando 

a regra que admite flexibilização do vínculo celetista entre a contratada e seus 

profissionais. Novamente, com estas cláusulas, o edital está nivelando os 

serviços essenciais de saúde com uma simples terceirização de mão-de-obra. 

São realidades totalmente distintas. 

 

A cláusula 6.7, II3, corretamente permite que se 

estabeleça vínculo distinto entre empresa e profissional, o que é comum para o 

objeto licitado. Há possibilidade de atuação com médicos associados, 

contratados por demanda, como pessoas jurídicas, etc. Como poderá a 

contratada atender as prescrições das cláusulas 5.3.5.8 a 5.3.5.18 caso não 

estabeleça vínculo celetista, e como a Administração fará para fiscalizar o 

contrato neste cenário, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal 

8.666/93? 

 

Nesta mesma linha também deve ser alterada a 

“Alínea P” e seguintes do Termo de Referência, que faz alusão exclusiva a 

vínculo celetista, quando o edital admite contratação por formas alternativas. E 

nesta mesma situação, deve o edital exigir a apresentação de PCMSO e PPRA 

para empresas que admitirem seus profissionais com vínculo celetista, dando-se 

vigência a regras elementares da legislação trabalhista.   

 

No mesmo TR a alínea “v” exige a disponibilização de 

RT para acompanhamento e fiscalização dos serviços nos estabelecimentos de 
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saúde. Ocorre que esta exigência onera desnecessariamente a contratação, e 

ainda desconsidera que as unidades de saúde obrigatoriamente (por exigência 

do CRM) devem dispor de RT vinculados ao quadro de servidores do Município, 

e que servem também para efetuar a fiscalização dos profissionais terceirizados 

e demais aspectos do funcionamento da unidade. 

 

Logo, não há justificativa para exigir que a futura 

contratada disponibilize responsável técnico para acompanhamento e 

fiscalização dos serviços, quando esta função é reservada privativamente ao 

órgão contratante. 

 

No que se refere aos valores orçados, vão igualmente 

impugnados. Esta impugnante realizou pesquisa informal sobre a atual realidade 

contratual, quando percebeu que o custo profissional da região é 

consideravelmente superior ao que a Administração fez constar no edital.  

 

Muito embora a economicidade seja o objetivo 

primordial, ignorar a realidade do mercado regional torna-se irresponsável, de 

modo a expor-se a futura contratação defeituosa e improdutiva. Ultimamente 

tem-se visto uma “invasão” de licitantes de outras unidades da federação nos 

certames gaúchos, o que é evidentemente permitido por lei, e inclusive saudável. 

 

No entanto, em diversas situações (notadamente 

quando se dispensa a visita técnica), licitantes de outros estados ofertam 

propostas absolutamente incompatíveis com a realidade regional, e em 

virtude disto não executam suas obrigações. E as penalidades acabam 

sendo irrelevantes, considerando que diversos grupos econômicos 

(notadamente do Paraná), dispõe de dezenas de pessoas jurídicas, o que é 

questionável do ponto de vista da legalidade e da moralidade, situação 

dificilmente coibida. 
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Já a cláusula 7.2 do edital está desatualizada com a 

Jurisprudência. Isto por que o STF declarou inconstitucional o art. 22, IV, da 

Lei Federal 8.212/91, ao julgar o RE 595838, de modo que não existe mais a 

incidência de 15% sobre o valor bruto das propostas apresentadas por 

cooperativa de trabalho a título de encargo previdenciário. Manter esta regra 

no edital sujeita todo procedimento a posterior anulação, de modo que deve ser 

imediatamente suprimida.  

 

No que se refere a elaboração da proposta, descrição 

das obrigações contratuais e funções licitadas, nos parece, s.m.j., e conforme 

acima exposto, que o edital não contempla custo com a contratação de preposto 

para exercer a função de responsável técnico e para abertura de escritório no 

Município de Vacaria (cláusula 12.11). Estas despesas são volumosas e 

consideráveis, mensais e recorrentes. 

 

Logo, deve haver rubrica específica para estes fins 

(caso mantidas com o desacolhimento da impugnação), pois inviável considerá-

las como integrantes das despesas gerais e lucro, dada a vultuosidade das 

obrigações. Além do mais, deve a Administração delimitar a carga horária e 

demais especificidades que deverá ser cumprida pelo responsável técnico, sob 

pena de não ser possível fiscalizar o cumprimento do contrato, bem como o limite 

financeiro para custo com escritório, e estrutura mínima e máxima necessária. 

 

Estas informações devem estar precisamente 

contempladas no projeto básico (erroneamente nominado como termo de 

referência no edital, já que não se trata de pregão), conforme exigência do 

inc. IV do art. 6º da Lei 8.666/93. A precisão destas informações é absolutamente 

necessária, permitindo-se que a licitante tenha segurança jurídica na 
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elaboração de sua proposta, e a fim de dar cumprimento ao princípio do 

julgamento objetivo, positivado no caput do art. 45 da Lei 8.666/93.  

 

São estes, por ora, os apontamentos que se mostram 

necessários, sem prejuízo de eventual nova impugnação, o que se faz com 

espírito colaborativo, visando adequar o edital aos princípios estampados no 

caput do art. 3º da Lei Federal 8.666/93. 

 

Diante do exposto, REQUER: 

 

a) Considerando as inúmeras necessidades de 

retificação do edital, REQUER a imediata 

suspensão da abertura da licitação para as 

devidas correções do edital, na forma descrita no 

§ 4º do art. 21 da Lei 8.666/93; 

b) A retificação da cláusula 3.14, para formular 

exigência de apresentação de certidão 

simplificada da Junta Comercial comprovando a 

condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte para as licitantes que assim 

pretendem; 

c) A supressão da cláusula 3.16 dada a sua 

indispensabilidade, nos termos da fundamentação 

supra; 

d) Ao depois, a retificação da cláusula 3.18 com a 

supressão da necessidade de comprovação de 

50% do quantitativo, tendo em vista que não se 

trata de simples terceirização de mão-de-obra 

comum, e ainda em função de que o quantitativo 

de profissionais informado no edital (20) para 
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balizar a exigência é diverso ao efetivamente 

necessário, e ainda para suprimir a exigência de 

três anos de experiência no atestado como forma 

de comprovação de qualificação técnica, e por 

incompatibilidade com a cláusula 5.1 do edital, e 

violação do § 5º do art. 30 da Lei 8.666/93; 

e) De igual sorte, a supressão parcial da regra da 

cláusula 3.19, que exige a descrição de todas as 

especialidades médicas com os respectivos RQE, 

por afronta ao disposto no § 6º do art. 30 da Lei 

8.666/93, e por limitar a efetiva competição; 

f) No que se refere a cláusula 3.19, a fim de dar 

cumprimento ao art. 30, II, da Lei 8.666/93, deve 

ser apregoada relação de profissionais compatível 

com o quantitativo que será efetivamente 

necessário, exigindo-se que a licitante execute o 

contrato com os profissionais indicados na referida 

relação, sendo esta a regra, sem prejuízo de 

eventual e pontual substituição, com o devido 

consentimento da contratante; 

g) Deve ser exigido, como condição de habilitação 

técnica, que a licitante efetivamente realize visita, 

excluindo-se a alternatividade da declaração 

unilateral, dada a condição da essencialidade dos 

serviços, e a necessidade de jamais haver 

descontinuidade; 

h) Devem ser suprimidas do TR a regra das 

cláusulas 5.3.5.8 a 5.3.5.18, tendo em vista a 

incompatibilidade com a presente situação, em 

que existe alternatividade de vínculos, e 
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considerando que se trata de um contrato 

administrativo de serviços especializados, e não 

um contrato de gestão ou termo de parceria; 

i) Deve haver ainda a supressão da exigência da 

alínea “v” do termo de referência, pelas razões 

acima exposta, ou em caso de manutenção, deve 

o edital prever custo específico para este fim, além 

da despesa para manutenção de escritório da 

contratada no Município;  

j) A supressão da cláusula 7.2 do edital, por afronta 

ao entendimento consolidado no RE 595838 da 

lavra do E. STF, que declarou inconstitucional o 

inc. IV do art. 22 da Lei 8.212/91; 

k) Por fim, deve haver a revisão do orçamento 

estimado pela Administração Municipal, pelas 

razões acima expostas, e pela evidente 

defasagem com o atual contrato e com os preços 

praticados na região. 

 

Pede Deferimento 

Porto Alegre, 26 de outubro de 2020  

 

 

 

MED SAÚDE LTDA 

Mirian de Oliveira 
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disponíveis no site www.novabassano.rs.gov.br . Informações pelo fone (54) 3273-1649 Ramal 240 e pelos e-mails
roberta@novabassano.rs.gov.br e fernanda@novabassano.rs.gov.br .

IVALDO DALLA COSTA – Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO RS
Protocolo: 2020000479761

 
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL

O Município de Rodeio Bonito/RS, TORNA PÚBLICO que houve a seguinte alteração na descrição do objeto do edital: Onde se
lê: mínimo 04 cilindros, Leia-se: mínimo 03 cilindros. Diante da alteração do Edital, a sessão pública de julgamento do
certame será realizada no dia 10/11/2020, com início às 08h30min. O edital com a alteração acima referida encontra-se a
disposição dos interessados nos endereços eletrônicos www.rodeiobonito.com.br e www.portaldecompraspublicas.com.br.
Informações (55) 3798.1155. Rodeio Bonito – RS, 27 de outubro de 2020. José Arno Ferrari - Prefeito Municipal.
 

MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO SUL
Protocolo: 2020000480228

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 126/20-Aquisição imediata de Equipamentos Hospitalares para a Unidade de Pronto Atendimento (UPA)
Esmeralda e para as Estratégias de Saúde da Família (ESF’s). DATA: 12/11/20. Recebimento/abertura das propostas: até as
08h15. Início da disputa: às 08h30. Edital gratuito nos sites: wwwsantacruz.rs.gov.br e wwwpregaobanrisul.com.br.  Inf.: (51)
3713-8219, e-mail: licitacao@santacruz.rs.gov.br. Telmo Kirst – Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO SUL
Protocolo: 2020000480209

O Município de São Pedro do Sul – RS, comunica que realizará os seguintes processos licitatórios:  PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 019/2020, REGISTRO DE PREÇOS para futura aquisição de 2 (dois) MICRO ÔNIBUS, COM CAPACIDADE PARA 28
PASSAGEIROS MAIS O MOTORISTA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Educação, na prestação de
Serviços de Transporte Escolar. ABERTURA: 16/11/2020, às 9h. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2020, REGISTRO DE
PREÇOS para futura aquisição de  OXIGÊNIO MEDICINAL,  para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde,
Hospital Municipal, Pronto Atendimento e SAMU. ABERTURA: 17/11/2020, às 9h. Editais no site: www.saopedrodosul.rs.gov.br.
São Pedro do Sul, 29 de outubro de 2020. Ziania Maria Bolzan, Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE SARANDI
Protocolo: 2020000480195

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI
TOMADA DE PREÇO 033/2020

O Município de Sarandi – RS através de seu Pregoeiro, torna público que no dia 24 de novembro de 2020 às 08:00h., procederá
Licitação Processo Licitatório Nº170/2020, TOMADA DE PREÇO do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto da licitação é a
contratação de Empresa(s) especializada(s) para a execução de obras e serviços de engenharia em regime de empreitada
global (fornecimento de materiais e serviços) para Construção de Infraestrutura Urbana para Adequação de Espaço de
Interesse Turístico (construção da Rua Coberta em Estrutura Metálica), no Município de Sarandi-RS, celebrado entre o
Município de Sarandi-RS e o Ministério do Turismo, convênio nº 887447/2019- operação 1063.877-19/2019 . A cópia do edital e
seus anexos estão disponíveis no site: http://www.sarandi.rs.gov.br e no Setor de Licitações na sede da Prefeitura Municipal, no
horário das 07:00h às 13:00h ou pelo Telefone: (54) 3361.5637.Sarandi (RS), 28 de outubro de 2020.Glauber Kunzler, Prefeito
Municipal em Exercício.

MUNICÍPIO DE VACARIA
Protocolo: 2020000480509

A Comissão de Licitações, no uso de suas atribuições legais, comunica a suspensão “sine die” do edital de Concorrência
Pública nº 05/2020, para contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados de horas médicas. Íntegra da ata no
site www.vacaria.rs.gov.br , fone: 54 3231 6410.

Prefeito Municipal – Amadeu de Almeida Boeira

Porto Alegre, Quinta-feira, 29 de Outubro de 2020 107Diário Oficial Nº 222
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